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2 — O presente regulamento não se aplica aos cursos de formação
de professores e educadores.

Período de transição

Tendo em vista minimizar, tanto para os estudantes como para
os docentes e para a instituição no seu todo, as perturbações decor-
rentes do simultâneo funcionamento de dois planos de estudo de
um mesmo curso, diferentes na substância, na organização e nos objec-
tivos, o IPC estabelece que o período de transição entre a plena
entrada em funcionamento da nova organização de estudos e a anterior
não deve ultrapassar um ano lectivo, com excepção das situações pre-
vistas neste regulamento.

Regras de transição

1 — Com a entrada em funcionamento da nova organização cur-
ricular do 1.o ciclo de um curso, todos os estudantes ingressados nesse
ano lectivo, pela primeira vez, no 1.o ano desse curso são abrangidos
pelo novo plano de estudos.

2 — Com a entrada em funcionamento da nova organização cur-
ricular do 1.o ciclo de um curso, transitam para o novo plano de
estudos todos os estudantes que, no ano lectivo anterior ao da sua
entrada em vigor, se encontravam matriculados nos 1.o e 2.o anos
desse curso.

3 — Os estudantes que, no ano lectivo anterior ao da entrada em
vigor da nova organização curricular de um curso, se encontravam
matriculados no 3.o ano e não concluíram o grau de bacharel podem,
no ano seguinte:

3.1 — Transitar para o correspondente novo plano de estudos, apli-
cando-se, para o efeito, um plano de creditações, conforme definido
nas disposições gerais deste regulamento;

3.2 — Concluir, nesse ano lectivo, o grau de bacharel, através da
realização de exames numa época especial, desde que não lhes faltem
mais de quatro disciplinas para concluir o bacharelato.

4 — Os estudantes que não consigam concluir o bacharelato, através
da modalidade prevista no n.o 3.2, poderão transitar no ano seguinte
para o novo plano de estudos.

5 — Os estudantes que, no ano lectivo anterior ao da entrada em
vigor da nova organização curricular de um curso, se encontravam
matriculados no 3.o ano desse curso e concluíram o respectivo grau
de bacharel podem, no ano imediato ao da conclusão:

5.1 — Candidatar-se a mestrado adequado, que esteja em funcio-
namento na mesma ou noutra unidade orgânica do IPC;

5.2 — Ingressar no 2.o ciclo da correspondente licenciatura bietá-
pica, se esta se mantiver em funcionamento na unidade orgânica,
dispondo, para a sua conclusão, de um número de anos igual ao
da duração desse ciclo;

5.3 — Transitar para o correspondente novo plano de estudos de
licenciatura, aplicando-se, para o efeito, um plano de creditações,
conforme definido nas disposições gerais deste regulamento.

6 — Os estudantes que, aquando da entrada em vigor da nova orga-
nização curricular do 1.o ciclo de estudos, se encontrem matriculados
num dos anos do 2.o ciclo de uma licenciatura bietápica podem:

6.1 — Completar o 2.o ciclo dessa licenciatura bietápica, dispondo,
para o efeito, de um número de anos igual ao da duração desse
ciclo;

6.2 — Transitar para o correspondente novo plano de estudos de
licenciatura, aplicando-se, para o efeito, um plano de creditações,
conforme definido nas disposições gerais deste regulamento;

6.3 — Candidatar-se a mestrado adequado, que esteja em funcio-
namento na mesma ou noutra unidade orgânica do IPC.

7 — Os estudantes que não concluam o 2.o ciclo da licenciatura
bietápica no prazo previsto nos n.os 5.2 e 6.1 transitarão para o novo
plano de estudos de 1.o ciclo, aplicando-se, para o efeito, um plano
de creditações, conforme definido nas disposições gerais deste
regulamento.

8 — Os estudantes que se encontrem abrangidos pelas situações
previstas nos n.os 5.2 e 6.1 e frequentem licenciaturas bietápicas cujos
2.os ciclos tenham a duração de dois anos podem, no final do 1.o ano
desses 2.os ciclos, transitar para o correspondente novo plano de estu-
dos de licenciatura, aplicando-se, para o efeito, um plano de cre-
ditações, conforme definido nas disposições gerais deste regulamento.

9 — Aos estudantes que completarem os créditos previstos nos
n.os 5.3, 6.2 e 7 será conferido o grau de licenciado no respectivo
curso adequado a Bolonha.

Disposições gerais

1 — Compete ao conselho científico de cada unidade orgânica,
ouvido o respectivo conselho pedagógico, proceder à creditação, na
nova organização curricular, da formação obtida pelos estudantes no
plano de estudos anterior.

2 — Para efeitos do previsto no número anterior, deve ser fixado
o número de créditos atribuído a cada unidade curricular do plano
de estudos anterior, bem como as unidades curriculares que deverão
realizar os estudantes que hajam transitado da anterior para a nova
organização curricular.

3 — A concretização dos n.os 5.1 e 6.3 do presente regulamento
será prevista na regulamentação das condições de acesso aos mes-
trados, a efectuar nos termos dos artigos 17.o e 26.o do Decreto-Lei
n.o 74/2006, de 24 de Março.

4 — O presidente do conselho directivo ou o director de cada uni-
dade orgânica, ouvidos os respectivos conselhos científico e peda-
gógico, e tendo por referência o presente regulamento, fixará por
despacho o regime de transição curricular aplicável aos cursos que
nela funcionam.

10 de Abril de 2007. — O Presidente, José Manuel Torres Farinha.

INSTITUTO POLITÉCNICO DA GUARDA

Despacho (extracto) n.o 7958/2007

Pelo despacho n.o 16/P.IPG/07, de 4 de Abril, do presidente do
Instituto Politécnico da Guarda, foi autorizada a renovação da comis-
são de serviço da licenciada Maria do Céu Pires Manso Monteiro
para secretária da Escola Superior de Tecnologia e Gestão do Instituto
Politécnico da Guarda a partir de 1 de Junho de 2007, pelo período
de três anos.

10 de Abril de 2007. — O Presidente, Jorge Manuel Monteiro Mendes.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Instituto Superior de Engenharia

Aviso n.o 8040/2007

Nos termos do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de
Março, avisam-se os interessados que se encontram afixadas, para
consulta, nos Recursos Humanos as listas de antiguidade do pessoal
docente e não docente dos quadros deste Instituto.

Poderão apresentar reclamação ao presidente do conselho directivo,
nos termos do artigo 96.o do mesmo diploma, no prazo de 30 dias
a contar da data da publicação deste aviso no Diário da República,
contado nos termos do artigo 72.o do Código do Procedimento
Administrativo.

30 de Março de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo, José
Carlos Lourenço Quadrado.

Despacho n.o 7959/2007

Por despacho do presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de
9 de Fevereiro de 2007, foi autorizada a nomeação definitiva da Dou-
tora Catarina Marques Mendes Almeida da Rosa Leal como pro-
fessora coordenadora do quadro do Instituto Superior de Engenharia
de Lisboa, considerando-se exonerada da categoria de professora-
-adjunta do quadro deste Instituto, a partir da data de início de funções.
(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

4 de Abril de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo, José
Carlos Lourenço Quadrado.

Despacho n.o 7960/2007

Por despacho do presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de
24 de Janeiro de 2007, foi autorizado, por urgente conveniência de
serviço, contrato administrativo de provimento com o licenciado José
Luís Galvão Vieira da Luz, para exercer as funções de equiparado
a professor-adjunto, em regime de dedicação exclusiva, pelo período
de um ano, com início em 1 de Outubro de 2006.

9 de Abril de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo, José
Carlos Lourenço Quadrado.

Despacho n.o 7961/2007

Por despacho do presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de
31 de Janeiro de 2007, foi autorizada, por urgente conveniência de
serviço, a renovação de contrato administrativo de provimento do
licenciado Manuel António Alves Pinto, para exercer funções como




